PROJETO DE LEI Nº 2611/2007
Dispõe sobre alteração na Lei Orçamentária para o exercício de 2007, estabelecida pela Lei nº 5.836, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Ficam alterados a redação de todos os dispositivos constantes da Lei nº 5.836 de 19 de janeiro de 2007, da seguinte forma: onde constar Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, passa a constar Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB.

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a baixar atos normativos, para perfeita adequação das normas do FUNDEB ao planejamento e execução orçamentária anual.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  11 de junho de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo



Francisco Carlos Frechiani


           Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº  229, DE 11 DE JUNHO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que dispõe sobre alteração na Lei Orçamentária para o exercício de 2007, estabelecida pela Lei nº 5.836, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.




A Emenda Constitucional Nº 53 , aprovada em 06 de dezembro de 2006, criou o Fundeb – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação e tem por objetivo proporcionar a elevação e uma nova distribuição dos investimentos em educação.
Esta elevação e nova distribuição devem-se as mudanças relacionadas às fontes financeiras que o formam, ao percentual e ao montante de recursos que o compõem, e ao seu alcance, que estão presentes na Proposta de Emenda Constitucional que o cria por meio da alteração dos critérios de financiamento que constam do atual Fundef - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Fundamental e de Valorização do Magistério. 
Com as modificações que o Fundeb impõe, este novo Fundo atenderá não só o Ensino Fundamental [6 e 7 a 14 anos], como também a Educação Infantil [0 a 5 e 6 anos], o Ensino Médio [15 a 17 anos] e a Educação de Jovens e Adultos, esta destinada àqueles que ainda não têm escolarização. 
O Fundef, em vigor até o fim de 2006, investiu e proporcionou a universalização do atendimento apenas quanto ao Ensino Fundamental nas modalidades regular e especial, ao passo que o Fundeb vai proporcionar a garantia da Educação Básica a todos os brasileiros, da creche ao final do Ensino Médio, inclusive àqueles que não tiveram acesso à educação em sua infância. 

Com efeito, o Fundeb foi criado para cumprir o objetivo de universalizar o atendimento à educação básica pública com qualidade.



Por essas razões, apresenta o presente projeto com o objetivo de adequar a norma municipal à EC 53/2006.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de junho de 2007.





Antonio do Valle Ramos
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